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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.1 S S UNTO: N.Jl3------------Projeto de Lei nº09/73 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo,ES. 28 de maio de 1973· 

Of. PMCC. nº 48/73 

Dó Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 
Ao DD. Presidente da Câmara Municipal 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s. o incluso Projeto 
O,/ de Lei nQ 09/73 que autoriza o Poder Executivo Municipal a adiquirir uma 

P~ Carregadeira para construção e conservação dos Serviços Urbanos do Mu
nicÍpio de Conceição do Castelo. 

Outrossim, solicito de v.s. estudos e aprovação do referido 
" ·projeto de Lei em regime de urgencia de acordo com a lei que regem os Mu-, 

nicipios. 
1 Aproveito da ue sma ocasião para QPresentar as minhas, 

m5rdiais Saudações 

o ) _,,..-

, 
AlllTENOR HONORIO·PIZZ 

Pr~feito Municip;ü 

;' .. · 

( 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NQ Q9/73 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAl-'.lENTOS P! 
~ os; SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PRO
VID~NCIAS': 

- , o PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO, no Estado do Espirito San 
to, FAÇO SABER que, a C~ara Municipal aprovou e e'll: sanciono a seguinte Lei: 

" "'JdttQ V2- Fica o Prefeito Municipal autorizado 
11MESSEY FERGUSON (MF) 65 R/ 25'0 para 

a-adquirir uma Pa -Carregadeira 
r!onstrução e conservação dos 
v•lor de(it 85.000,00 (oitenta e 

.,. , , 
S erviços Urbanos do Municipio ~i:te o 
cinco mil cruzeiros) .• , , 
Fica o Prefeito Municipal, autorizado a contratar emprestimo ate 

O 
Art!2 22 .. 

montante ~. ser aplicado ·na aquisição do equipamento. 
o 

... - , 
§ lg- ~.fim de ocorrer as despesas no exercicio, fica o Prefeito Municipal 

" autorizado a abrir Credito Especial. 
, .,,. N , 

Os Orçamentos anuais do Município consignarao as dotaçoes necessa.rias 
para liquidar as obrigações decorrentes desta. Lei. 

H , 

/;,. aquisiçao de equipamentos podera revestir a forma de compra para p~ 
gamento a prazo, mediante financiamento ou refinanciamento de tercei-
ros. 

Art2 4º- Para garantia da operação de que trata a presente Lei, o Prefeito Mu-

o 

;; 

, - ' nicipal podera outorgar procuraçao a C'ompanhia de DesenvolVimento Ec.Q 

nÔmico do Esp:Írito Santo CODES, ou á outras instituições financeiras , , , 
em c2rater irrevogaveis irretrataveis, para receber os recursos que:~· 

forem destinados ao Munic:Ípio, provenientes dos Fundo de Participação 
, -dos Mtmicipios, junto as repartiçoes pagadoras ou Bancos incumbidos ,. , , 

desses pagamentos, ate o mont..nte necessario para liquidar as obrig~ 
- # A çoes contraidas em decorrencia desta lei, podendo substabelecer es--

ses poderes a outras instituições financeiras0 
A operação de crédito previsto na presente Lei, poder~ ser garantida 

, - , 
tambem, mediante intervençao de terceiros, reserva de dominio ou 
alienação dos -equipamentos. 
Est~. lei entrar~ em figor, na: da.ta de sua publicação, revogadas as -
disposições em contr~rio. 

JDONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 28 de maio de 1973. -:.-.----

, 
AJ.~T~NOR HONORIO Pizz, 

Prefeito Municipal.' 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PRO~TETÓ DE Ll11! NO, M!'?~ 
' r•*I'· • .,..,. ... a t ~&~ 

A'iJTORIZA A AQt1ISI.<~O DE EQl.l,.IPAMmwros PA 
. # . 

RA OS GBRVI ÇOS tmBANOO B DA otJTfü'\f.t PnO-

V!D~rlCIJ\Jh 

O PRr5FEITO 'MtiNICI PAI. DE COI~GEIÇÃO DO GA!JTELO; no ili.atado do gspÍ1'i to San 
A . . 

to, FAÇO SADBR que, Q <:~marca ~~un1.a:lp~l aprovou e eu smciono a seguinte Lei.: 

, ~Arta 1'1 •. Fios. o Pref'eito Munict:p.Ql autorizado a G.dquir!t' uma P' Carrcgatle1ra 
ºI-1.ASSE? F:ERGUSOM (MF) 6; Rl 2;0 plilra &lnatruçio e ·Conserv@çZo dos ~ 
S e!?viços urb~nos do MunicÍpfo até o valor de~ ·a;.ooo~·OO. (oitenta e 
~inco mil cruzeiros).. 

' . . ' "' ' ,,: 

O 
P.rtQ' 20"'"· 1J"'ica o Pref•Gito Mu.!lioip"11, aut~:ciz~do a @ntrnta.r empreatimo ate o 

. ~··O 

· mon.tain«te ~ ser aplicado nQ ~quisiçao do e!ilq~upQmento., 

§ 1!J• A ttm de oeorre:r ~s despes:~s no .. ex~re!·c10, fio~ o Pr0fei to NunicipQ1 
. .' ,. . . ' . ' 

iiUtorizado & •brir· Credito Especial. 
§ .flOw.·Os O!'~Qmentos :muaia do MunioÍpio eons:!.gnQr'Zo.Qs dotaçóes necess~ias 

par& liquidar as obrig~çÕes deeorrtn1te~ desta Lei,. · 
' ' ~· ,, . 

Arto 30...,. A .acftlis!çao de equipQTllentos podera revestir a forma de cómpl?â pa~"' pa 
gatn~nto a pr~o~ mediante finmnci~ento eu l"(!f3.n .. ne!amento da t6raei!"" 
ros. 

ArtQ 40~ Para gara:n.t1G da' operaçoo· de cru.e ·tr;.ta til prese;n~e Lei, o Prefe:tto Mu~ 
, . . . .jr . ""' ., . . 

"· 

nici.p&l pôdesra ·Outorgar procu!'Qç·ao a Companhia de. Desenvo1"1imento Ec.Q 
nÔrnioo 'do EspÍri to Santo GODEs .• · ou a outzaas :l:n~·fti tW.çõás · finane$irás 

' ,, ,. . , . ' .. .;. . 

em aarater irrevogs.ve1s' i:rratratavais,,. par'1. rec-eoor os recu.rsos queI' 
f'ôrem destinodos ao l'lw1i0Ípio, provaP.i.entes dos Fundo de .Parttcipaçiio 
dos MunioÍpios·,. junto. Qs · ·vepa:utiÇÕes pQgadoras o"Q. Bancos inqumb:tdos 

'$, . ' : .~· "" . ' . ' a essas pl1gamento:s,. ate o montante· ne.ce.~l'sf.rvio par~ ·,l:iquidar as obt':tga 
çÕes eontr•id~s · em defoorz?'êné:U.i desta lei, . podendo sv1bstBbelecer es~· 
' ' ,.. . 
ses podoras a-outras instituiçoes fin~nceiras., . _ 

. . ar #' . . # 
Art'2 ·5g~- A ·operaçoo de crooito Ilrév1sto !!Q p~esente Lei, podera ser,· garanti.da 

.. # . .· " .... . . .; ,. . 
1tanibelnt. medi;a~te ·inte:r:-venç~o de terceiros, rese:rvfa o:a dom1n1o ou -

;flt : . 

dienaG·aó doa· 0rnuinament;os • 
., ~,!, .e-.;' 

Art2 6Cl•-: Esta lei entra;rá. em ti~or, .. UQ. data de SUQ publieaçio, ·l'evogadtils as· -
#'•' 

di~qJosiçÕes 19m -~ontrar!o. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 09/71 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Tbmo a liberdade de mais uma vez dirigir-me a presente justificativa , , 
ao Projeto de Lei incluso, para que V .Excª se digne aprecia-lo, discuti-lo 
e votá-lo dentro das normas regimentQis dessa Casa de Leis, pedindo desde -

, h 

ja regime de urgencia para o mesmo, de conform~dade com que me facult2 2 

Lei0 
Sr. Presidente e Ilustres pares: , , , ... 
Ninguem ignora, pois ja foi aprovado por V .S'ª atra:vez de indicaçao ... ~ , ,., 

dQndo autorizaça-0 ao Executivo Municipal a adiquirir tambem uma pa mecani-
ca com o excedente do Projeto de Lei nQ 08/73, mais como a verba de , 
Cr$ 250 .. 000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros)\ e pouca par2 adquirir 

, A - , 

a P2 Mec;anica este Executivo achou por bem financia-la pela Companhia de -
A , 

Desenvolvimento Economico do Espirito Santo- CODES" , 
Por esta e outras que seria exaustivo enumerar, e que a Prefeitura 

procura ante:isanar suais disponibilidades financeiras e suas re;lis neces~i-, .., 
dades decidiu encaminhar o incluso Projeto de Lei a sabia aprecia~ao dessa 

, .., -
Casa de Leis, para que os ilustres edis, apos discurçao e votaçao, autori-, 
zem o Executivo Municipal a contrair o referido emprestimo. 

Assim S:r. Presidente e s·rs. Ver~adores, acreditamos haver justific..i! 
do plenamente a redução do incluso Projeto de Lei, agradecemos antecipada
men~e 2 ;i:tenção que essa digna Casa heuver por bem dispensar ao presente 

A 

pedido, reitero neste ensejo os meus protestos de respeito ~o Legislati-
vo Municiptlo 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 


